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CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO OE SAO PAULO 

ZMENDA CO�S�ITUCIONAL N' 02 DE 22 DE OUTUBRO DE 1.990. 

ACRESCENTA O ARTIGO 262 NO TÍTULO Vll, 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS/ 

DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TAQUA

RITINGA, 

. . 
A Mesa da Câmara Municipal de Taquaritinga, no uso 

de suas atribui<;'Ões legais, faz saber que a câmara Munic1 

pal e� Sessão realizada dia 22 de outubro de l,990, apro

vou e ela promulga a seguinte 

EMENDA : 

ARTIGO 262 O § 2R do artigo 147 da Le1 

1 ' 
1 

•Orgânica do Mun1c{pio de Taquaritinga, com nova redação // ' 

entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo // 

seus efeitos a 14 de julho de 1.990. 

Salá das Sessões Presidente Manoel dos I 
Santos, em 22 de outubro de l.990. 
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